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PORTARIA N.º 0871, de 17 de dezembro de 2019. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais,  

 

RESOLVE  

 

Art. 1º – RETIFICAR a Portaria n° 0865/2019, publicada no Diário 

Oficial do Estado (D.O.E) de 17/12/2019, que homologou o Resultado Final da Seleção 

de Candidatos ao Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciências Ambientais 

(PPGCA), nível de Mestrado, com área de concentração em Concentração em Meio 

Ambiente e Desenvolvimento, no Campus Universitário de Itapetinga, conforme abaixo:  

 

Onde se lê: “...do Edital n° 190/2018, alterado pelas Portarias nos. 680/2019 e 721/2019, 

publicados, respectivamente, nas edições do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 13/09, 

12/10 e 02/11/2019...”; 

Leia-se: “...do Edital n° 165/2019, alterado pelas Portarias nos. 680/2019 e 727/2019, 

publicadas, respectivamente, nas edições do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 12/10 

e 02/11/2019...”. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº 0865/2019. 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


